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França. -- Produzir¡ grande im-

pressão na bolsa e nos círculos commer- ›

eiaes o boato de que a Austria, conside- t

rando o Convenio do dia 15 como uma.

violnçãoido tratado de Zurich, dispunha-

se a, protestar contra as catipnlações con-

vencionadas 'entre a França e a Italia. i

_ Dina ;aFrancen que não ha funda-

atento para taco noticias.

O (Moniteurn publica o decreto im- i

perial, IlOIlleallth o sr. Rouland director

do banco da França, para substituiu o sr.

Vitry,.que foi, nomeado pl'cuitlellte do con-

selho_ de estado. 4

.Parece queNapoleão publicará muito

breve um ¡nanifoato propondo a todas as

potenciasum deeanuamcnto europeu.

.O, duque de Gramant, embaixador

da França em Vienna, ,notilicou já ao ba- I

tão de Rochliorg, ministro- dos negocios

estrangeiros, o eonvenio franco-italiano

do dia 15. o . 4 .

Dizia de Algerqaeo mare'chul Mac-

lllahon partira para Oran. A o i

. .Os periodith a .Opinião Nacional»,

o (Tempos q o e Àol'naldae_ Discussões»,

persistem eu¡ .considerar, o eqnvenio franc

cos-italiano como \ageondemnação da. sobe-

rania temporal doPapa; a (France é de .

opinião contraria», _ W_ a , _

_¡ 3 Parece_ _que @governo austríaco não ¡

Kwacha premente-Mura coitado conve-

, _ ui ' i - .

' O cnh-Alexandre Mon chegou a Pa-

ri¡ .no dia) 29, de g setembro., _ l

O «Monitor» publica o costumado

L

I

l

11. y

, balanço semanal do bancoida França. l

.0 numerario -augmentou !50020005 w

tólg- l í › :p . V a

Os bilhetes cm carteira prefazem a

quantia-do 4.480z000;5000 _réis_

, A_ circulação cm bilhetes é de réis

11200005000. ,

' As contas correntes montam a réis í

1.9201000á000.

Inglaterra. v- Pelo balamete do i

banco conheceu-se haver augmento de no- '

tal e diminuição _do_ 4nmnerario. i

O ,governo ;inglez ainda não quiz re-

. . |

governado por um \nee rei, e nomeou lord

Woodhouse . para este¡ importante cargo,

em substituição do conde de Carlisle, que

deu a demissão.

A _. O principe_ de! Galles, antes de saír

de Cgpenha'gue, quiz assistir a uma gran,-

de revista, Já estavam l dadas as ordens

paraense lim, quando de repenteveiu or-_ i

(lenrom contrario. Eai o motivo, haver o '

principeirecebidode Londres um telegram- l

ma, concebidonoa seguintes termos: i

@Não enaltece, voasa altsza que viaja \

 

incoguiloá _ . .l _ ., o

O banqueiro; Contier quebrou. AS

suas dividas passam de .,600:OOO libras'.

Coutior_ desappareceu._. A

 

. Allemanha. e,- Clarendon ainda_

não fez nenhuma ¡nanifeumçim I

Parece que alguns dos officiacs aus-

tríacos das que pediram para servir no

exercito mexicano, pediram para voltar

nos seus_ antigos regimentos._

_ , Os austríacos aeeusum o rei daPrus-

tríade haver¡ favorecido _a intimidade que

cpmeça _a reinar nas_ relações diplomaiicus

entre a Russia e a França.

Na Allemanha trata-se de formar

uma associação para crear uma universi-

dade livre e catholica. * '

r Muitos dos polaeos refugiados em Ol-

mutz pediram para se alistar na legião

mexicana, e muitos delles chegaram já. a

Leibach, deposito dos Iogi'onarios_ Na ¡li-f

visito mexicana não são adinittidos os ju:

deus.

Resolveu-se no Stuttgard que, para

demonstrar o descontentamento pela re-

cente !mudança ministerial, resolveu IIilQ

fazer recepção solelnue ao rei Carlos quan-

do volto :i capital. _

Julga se que a missão do lerd Cla-

rendon em Viena é determinar a Austria

a mudar de politica a rrmpeito da Italia.

Pensa Clarendon quo é impossivel, que _a

Austria iique iliipxnssivel, o que não faça

Í alguma cousa a favor da solução da ques-

tão Italiana.

l“namarca. -Celebrou-se o con:

sorcio do principe herdeiro ;da Russia com

a princeza Dugmar, lilha do rei_d_a Dina-

marca. p A r . _ a p

O conselho de ministros' deu instrIIc-L

ções aos seus repi-osnntaiites na con creia¡

cia do Vienna para que peçanralguma mo-

dificação no plano de limites na fronteira

da Jutlandia, bem 'como no ducatlolglxlra

Schleswig. ' m

Venezuela. '- A revolução que

rebentou em Venezuela-_nâo podia. ser suf-

focada, porque o governo estava !sem re;

musas paraisso._ p A - A

O supremo tribunal de NovalGr-anaf-

da ordenara que sc 'tratasse dogma nova.

informação ácerca' das aggressões contra

o sr. ~Mazarredo o; _não resolveu, ainda

processar o governador de Panamá.

' Já, se separaram da _confederação

cinco estados.

lllexlco. - Qsjuaristas foram deri

rotados em Cocula ; morreu o general

Solis e licou prisioneiro o general Echa-

varria. A

'Aa tropas imperiacs tiveram outras

escal'amllçiiwle pouca ímpertancia,

Negrete e Ortega seguiram Juarez

para Picdras Negras, onde tenciona es-

tabelecer o governo republicano.

l, anoaga reconhece o imperio.

lNTERl RO
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Para Ratisfazcrmos aos nossos adver-

sarios, publicamos hoje a opinião de um

dos mais dislinctos jurisconsultos do dis-

tricto. A '

Queriam a questão neste campo, ahi

a tem. _ o '

FW p

A elélção ele Vagos V ' e

i segundo os publicistas do «Campeho

das Provincias», _e os votos auctOrisados

_dos Seus advogados, a. n_ulli,dade da elei-_

ção da Vagos passa por certa e corrente

em direito eleitoral! ' V ' '

Não nos occuparinmos com esta ques-

tão,crlja'(lecisão_ pertence á_ junta prepa-

.
.
-
-
.
1

i

l

l

ratoria da camara dos srs. deputados, se a

não apparecesse ahi publicado _o voto *dos

trez illustres causidieos, com o (im de fa-

zer bullm,.^e entreter esperança dos que

almejam pelas cebolas do Eg ppto.

Faz admirar como os srsi prior do '

Sulrcu, J. C.: Rebello, e A. M. Themudo W

se atrevam a aflirmar peremptoriamcnte, l

que está nulla a eleição, sem 'darem outro

liador de suas'opiniões, mais do que a

sua palavra. Porque em falta de lei, ue

expressamente eommine apena de nuliliT 1

dado pela falta ou inobservancla de tal ou e

tal formalidade, as nt'lirmativas São arrqu l

cadas, e ás vezes imprudentes. w

Vamos á questão. A ' i

São duas as faltas (l're se arguem, e

se çhrismam de nuvllidade'; a primeira é o l

não terem os eadérnos do recenseamento,

de que tracta_ o art. 44 do Door. de 3 do

setembro' de 1852, todos os'dizr-res decla-

rados no art.'29 § 11.“, e a segunda é o

não se' terem rubricado todas as listas reco-

lhidas na urna no 1.“ dia da eleição, em

eonl'orinidzule do § 1_.°, art. 7-1 do_ citado

Decl'. .

' i.“ Questão_

i

l

Ç mt. _4-1 acima citado diz, que as

colninissões de recenseamento cuviarão

aos presidentes das assembleias i eleitoraes

dois cadernos doq eleitores que podem v0-

'tar' nas respectivas assembleias, a que, ellos_

tiverem do presiilil": mas este_ artigo, nin

diz, nem algum outroDecr.. que esses ea-

dei'nos devam: conter; 'todas as ,qria ¡tica-

(L'õ'es @memos do um' do ¡'ecenseiiiiielito;

e só ae poderáiinferir isso por ,argumento

do § 1.' em' quanto ' diz, que os cadernos_

serao 'liehnente trasladados (lo-recensea-

mento dclinitivo, e_ terão termod'abertu-

ra, 'encerramento ote.:_ ' _ h - y p

_ Entretanto o _argumento _nãopolhe

acer-,suariamente ; porque _mw palavras“:

fielmente trasladados.= podem referir-se

aos nomes dos *eleiiiiresz quero dizer, 4910-_

dem entender-se no sentido de contarem

os cadernos tielmente os _nomes dos eleito-

res, que se acharem ”inscriptOs no recen-

seamento, sem que seja_ necessario copiar

todas as quali _Íic:_1çõe,s, ,que lá se nehum.

O art. 63 do Deer. diz que ninguem

póde 'ser admittido a votar, se o seu no-

me não estiver inscripto no recenseamen-

to dos eleitores z nada mais exige do que

npinscripção do nome: logo, ainda que hi.

não esteja a idade, 'proliasão etc. deve o

eleitor inseripto seradmittido a votar.

Dizse, que se não preenche o i'nn '

(la lei,qnc exigiu nquellas qualificações

para por' elias se reconhecer a identidade

dos Votantes: não Iduvidamos, que fosse

caso um dos fins da le'i, mas não o unico.

E' necessario declarar no recenseamento i

a idade do votante, porque os menores do

25 annos não podenrvotar. E, necessario_ *

declarar' o logar 'da residencia, porque os l

ue ni'lo tem dmnieilio politico no _cone/e?

llio, não derem ser ahi recenseados. E'

necessario declarar _a .décima queipagam,

renda provada, or_(lei1_a¡(lo,_ou_titulolitteraÃ

rio,,que. dispensa a prova do' censo :' por

que é necessario quo'todon', _saibam ou_

possam sabor _eonr'qu'e !fundamento são

l'ecenseados etc. etc._' ' _' _ ' " '

Já .se~ vê pois que não é só para se

reconhecer 'a identidade-_dos votantes, que

a lei¡ ékige aquellas declarações no \livron

recenseamento; e 'que .a maior parte' _delí-

Ias ou todas se' podem muito bem dispen-

sar nos cadernos, que_ tem de servir para

a'eleiçño. _ l ' _

' Supponhamos porem, que era melhor

e inais conforme :t lei, que fossem copia-

das todas essas qualilicaçõ'cs nos cadernos;

ainda ' que não fosse senão para “maior l

perfeição dos mesmos cadernos : poderá,

dizer-se com segurança que a faltado taes

declarações induz nnllidade da eleição?

Quem o dirá? .._

0 estado da nossa legislação eleito-

ral, civil, e. criminal não chegou ainda

nem chegara talvez, ao ponto de se poder

estabelecer Q'_íprinciplo, de que toda a

cimtr'iiveiiçz'lo;,a(lci induz, nullidade. Pulp

contrario¡ o.pi'i_x_icipiq,qne voga é que não

liamullidnde searlçi ,que expr atinente a.

eommine; ou quando _oracle ó Abstaneial

do processo, e que .sem elle senão preenv

chc,o lim da lei., o .. . . ,

_l Ora, › no caso 5 present , não mini'io

ha lei expressa, que imponha nnllidadc;

mas nem mesmo ha querrequeira expres-

samente a formalidade, quase diz omittida

em Vagas. u. _ A o _ .

Tambem ,não ha fundamento para

asseverar, que essa omissão atlectou espero,

cialmente o processo .eleitoral, ou quepbs-

tou a queso preenchesse _o lim da. lei.

_ No citado decreto de ;1:852, vamos

achar a pi'or_a_çlas._nostias assor'saçs :

;No §›,1.?a 69;.¡H'tu-44 .determinaram

mim os rademqs ;eletronicamente seim

tielmcsts espinha.. do livro.- do recensea-

inpnto, ,que _tenhagnutennos d'abertura e

encerramenton;assignadçs .pela respectiva.

commissão, e por ella ruliricados etc.,,mas

ahi está., o art_._ a¡ ¡tleterininm,. que 'em

faltaçlensns Cadernos, e dadaa hypothese

ahi iigllltkllll, se ,,façala eleição por qual-n

quer copia authentica, que ,qualquer cida-

dão apresente¡ eye'u_ aqui temos dispensa-

das rubricas,assignrtturas _da eom'rnissão,

taum'«Alchemist» eu. ensorrmnento. ele.:

raiva erideate, sitema-«Visao a lei 0°“?
sideron substancial ; porque aguillo que é

substancial _aos _acto não¡ se pode. dispensar

sem pri-.juizo eaisteneiadogal ,do mesa

uno.acto.;, e, a ,, ,1, a p u

;,O: art, 416 marca A as nove horas da

- manhã para, darupríneipio aoacto eleito-

ral ,: se_ toda,ninobseçvaneia ou controvert-

ção_ a lei, ,fpsgedniotivode nullidudeznño

era precso, que cart.. 48 declarasse,:como

declara, que a mens, eleita antes da bhora

¡uarçada é_nulla.' l j , . _

O tim da lei tambem ano foi com-_-

promettido; porque, comoja dissemos, não

; é exactoane fosse para zreconhecer ariden-

tidnde dos ,votantes, _'qne se mandaram fa-

zer_ no recenseamento, -usldeclarações do

nrt._. § l.? U , __

_Para reconhecer .a identidade_ dos vo-

tantes, temos a providencia do art. 53,

quolmaada _ que ,os parceiros e regulares

assistam a eleiçñoplpara esse mesmo lim g

e_ tem_ alles .razão de saber ¡qnnes são os

recenseados, .porqae'a mesma leia-.art. 2G

_ §¡¡4;-os obriga n assistir ao recenseamen-

to,.'. _ . , , ._

_ Finalmente o artigo 63 n.° 2 admitte

a votar on cidadãos, que se apresentarem

munidos (l'aeeordi'ios da relação, mandan-

tlo-osíinstirever como eleitores; e eis aqui

temos luin caso,'epi que-não só se dispen-

sa'a declaração das qualificações com que

o eleitor' devia estar inscripto no recensea-

mento, mas 'a propria inseripção 'do nome;

e nisto temos a. prova, de que a lei não

quiz sacrificar a realidade das cousas ás

formulas, nem sacrificar .0 direito do_ elei-

lerá observaucia supersticiom daquellas.

Se pois não ha provas de que na as-

sembleia de Vagos _votou quem não devia

votar, ou foi impedido de votar quem se

achava recenseado, não se concebe o fun-

damento da'sonhaida nullidade.



r

2.“ Questão

falta de ¡Hibri'ca das listas A

E' verdade, que e art. 74 do Deer.

diz que as operações eleitoraes, não podem

continuar além' do sol pote: e no § 1.°

acrescenta, que se s votação se não con-

cluir no 1.° dia, o prezidente da meza

eleitoral mandar-it pelos dois secretaria»

-rubricar nas costas as'listas recebidas; e

tal-usina depois fechar etc.

Ora; é necessario notar em primeiro

logar as palavras :se _a votação se não

concluir no 1.° dia: que pareceu¡ res-

tringir a disposição do § sómente.” caso

de se não recolherem no 1.° dia -ns listas

de todos os votantes. Duas hypotheses se

podem dar: a. primeira é, quando no 1.°

dia não poderam votar todos os eleitores,

que concorreram á eleição, e fica penden-

te a votação para o dia seguinte; a se-

gunda é, quando se não conclue no 1.°

iu o apuramento dos votos, e tem de cou-

tinuar no dia seguinte. '

Parece, que a providencia das rubri-

cas é só para a primeira hypcthese. Assim

o dão a entender as já notadas palavras,

porque começa o § ::se a votação se não

concluir. . . .== '

Nilo sabemos, se em Vagos se con-

cluiu ou não a votação no dia 11: se effe-

ctivament'e se concluiu,e o que ficou pen-

dente pur dia 12 foi o apuramento dos

votos,com uppomos; nesse' caso, illustres

censores du eleiçito de Vagos, ollme bem

paras lei, e vêde, que a intelligencia li-

teral della é, que tendo-se concluido a vo-

tação no 1.° dia, oito havia obrigação de

rubricar_ as listas. i

Apesar de ser esta a nossa opiniao,

não duvidamos que contra ella se levante

a celeunm dos antagonistas dos cidadãos

de Vagos, invocandouse e rasas da lei, que

e a mesmo em ambas as hypto'heses.

Respondemos,'que mto vision: aqui

defender _a disposição da lei; nem o pode-

riamos fazer conscienciosamente, orque

estamos convencidos, que essa lembrança

das rubricas nas 'costas das listas foi info¡

licissima; que 'é uma das varias futilida-

des, que essa lei coutóm,*co“ntraria ao seu

mesmo tim, 'e contradictorie com outras

disposições della.

' O nosso lim é mostrar, que não hou-

ve contraveuçlo â disposição da lei, que

possa guindar-se rt altura de nuliidade iu-

sanavel, como nos querem imbutir.

i O juizo desanoravel, que fazemos de

similhaute disposição da lei, concorre para

mover-nos a dar-lhe uma interpretação

restricti va, tanto quanto' comportem os

seus termos. ^

Os termos são estes=se tai-votação se

não concluir no 1.° dia etc.

Ora, todOs sabem o que significa a

palavra votação, e que 'oito é synonima

d'apuramento de votos, nem' d'ele'içno, ou

d'outro ualquer termo, que no seu sigui-

ticudo' n ranja todo“o acto da eleição. E

se todos sabem isto, nllo podia o legislador

ignoral-o: e assim pois pode a boa razao,

qple a interpretemos no seu natural sen-

ti o.

Alguma ditl'erença se descobre entre

uma e outra das 'hypotheses ñguradaa;

porque quando se' nao conclue a votação

no 1.° dia, não ficam contadas as listas

recolhidas nas urnas; e por este motivo

nilo seria tiio facil de provar a'introducçiio

ou subtracçiio de listas clandestinamente

feita durante a noite; em quanto que se

a votação se concluiu no 1.° dia, e sómen-'

te ficou pendente o apuramento dos votos,

como este deva pre'cedera contagem 'das

listas, não seria possivel a introducçãe

clandestina de novas listas durante a nois

to, ou a subtracção dellas, sem se ceuhe-

cet' a falsidade.

Aos' que se não eontentarem com esta

“filiação, respondemos, como acima, que_

não v'iinos aqui para. defender a disposição

do Decreto, !pie manda rubricar as listas;

porg'ue effectivameute., e segundo o nosso

me o'de' pensar , essa disposição não tem

defeza, e vamos provei-o. ç

A sentença geral do'art. 74 de Deer.
é, que as o orações eleitoraes não podem

continuar a émdo sol posto. Mas, ou seja,

que ao sol posto não este'a'concluida a
votação; ou seja que fique pendente alei-

tur'a das listas e o apuramento dos votos,
se nas urnas se acharem alguns centena-

res dc listas, que hajam de ser rubricadas

  

       

  

por ambos os sacretiuios da mezn, que

tempo não demandarácssa apuração? Na_

mais pequena das assembleias se recolhem

ás vezes_mais de 400 listas; suppondo que

cada um dos secretarios gaste cem cada

uma dellas um minuto, que não é de mais

para que o aotozse faça sem precipitação,

p temos que para rubricar 400 listas se fa-

çam precisos 800 minutos, ou 13 horas e

25 minutos; ums ainda que se econmuisc

metade deste tempo, sempre silo seis horas

e meia de trabalho pela noite dentro; e

como de noite todos os gatos são pardos,

que coisa mais facil do que a troca das

listas durante a operação das rubricas ? De

mais; se alci quer, que as operações elei-

torues não continuem depois do sol posto,

porque incensequencia mamla fazer as

rubricas, que podem levar mnus poucas

de horas pela noite dentro? Não será o

acto de rubricar uma operação eleitoral?

E se é, como ha de ter logar depois do

sol posto ?

Dizer-sedia, que as mesmas rubricas

devem ter logar untes do sol posto, e que

á meza cumpre calcular o tempo de modo

que ao pôr do so'l estejam todas as listas

rubricadas ? bem; mas supponhamos que

a mcza não calculou bem o tempo, e que

ao pôr do sol não estão rubricadas todas

*as listas: como sahir do embaraço? ou

trabalhar de noite contra n expressa dis-

posição do art'. 74 do Decr., ou licarem

sem rubrica as listas contra o disposto no §

1.°; não ha meio termo, nem conciliação

'possivel destas disposições varias da lui.

De mais :

Diz o art. 61 que a .votação é por

escrutínio secreto, de modo tal que de ue-

nhum' eleitor se conheça, ou possa vir a

saber o voto. Mas suppouiunnos que a vo~

tação no 1.° dia liceu quasi concluido,

que licou pendente por se não terem com-

pletado as duas horas d'espera depois da

chaumda; e que no 2.' dia apenas concor-

re a votar um ou dois eleitores. Neste

caso, se as listas do 1.° dia estiverem ru-

bricadas nas costas, tica devassado o se-

gredo da votuçiio no 2.° dia ; porque ao

ler das listas todos conhecem pela falta.

de rubrica quaes são as dos eleitóres que

votaram no 2.° dia. _

v Eis não¡ como certas providencias

mal pensa as produzem um efl'eito con-

trario ao seu mesmo tim. Eis aqui o que

é e o ,que vale a' providencia das rubricas,

do ue se pode abusar tanto ou mais que

da alta dellus.

^ Quem de boa fé considerará substan-

cial _uma solemnidade destas ?

Cremos que ninguem. E' esta a nessa

convicção; e que bem póde a opposiçiio

procurar outros pretextos para anuullar u

eleiçl'io de Vagos.

«ep-_-

cSêde sempre sinceros o' cou-_

sequentes, senão toruaes-vos

enfadonhos e ridículos(

:Antes de fulminardes o vi-

cio dos outros, repurae bem,

se a vossa virtude vos au-

ctoris'a com exemplos, que

de contrario passareis por

mais linguas, e calumniado-

res.›

(Canip. das Prov. n.° 1273.)

ll

Bem o prega Fr. Thomás i l

Estes amantes campanudos tocam

sempre ao bento, e mesmo a gaguejar

atreVem-se a dizer cvêde o argueiro no

olho do vosso dcsañ'eiçoado, mas não oc-

culteis a tranca, que vos impedea vista.

Bem sabeis que o vicio de Pedro não quer

dizer virtude de Paulo.n '

;E que tal está o da rabeca ! l l a mis-

turar sempre o profano com o divino l!

já la viram uma tal sem-ceremouia! l l

Estes amantes ratões tem sempre a

materia em autinomia com o espirito. _

Mas pondo de parte a vossa materia

por fetida e nauseabunda, analyscmos c

vosso espirito - dizei, qual é a rasão por

que mentis avós mesmo, porque inventaes,

e porque inverteis, o que dissemos. Que-

_reis fazer do espirituosos, e pimpar de

sabios sophistas, como se o ridiculo vos

_tornasse series 'P A

_' Dizeis - a Ouvisteis o vosso legisla-

dor, o bem conhecido Joño Ferreira da

(ii-uz, dar como base da accusaçdo, que

elle fazia _ao sr. Mendonça». - Fóra cavi-

losos ! eu accusei, ou respondi ao sr. Men-

donça ? l _

Tudo quanto os outros vos respondem

silo nccusações, e libellos uccusatorios -

o _que vós dizeis nim é nada mais, que a

séria exposição dos factos, a sua aprecia-

ção,o desenvolvimento de principios, certos

o inocmtestaeeís , a o supra somam du

leitura ameno l i

r .Sabcis vós que mais --|sois cabeçu-

dos, e incorrigivcis.

E formulando a accusaçã'o, que Hz ao

sr. Mendonça, continuues -- c 1.° que eu

dissera ao sr. Mendonça, que elle não ti-

nha u consciencia do que dizia, e quo

manifestam o contrario do que sentia -

2.' que á falta de argumentos para defun-

der a illegalidude dos cadernos, de¡ como

rasilo o uso e costume, que se segue em

Vagos -- 3.“ que não tendo já mais nada

em que apoiar-me, = solth a seguinte bur-

baridade: =sr. Mendonça, a legislação,

que aqui tenho na mão diz assim (esque-

ceu-vos dizer, o que eu dissera) e não me

importo o que diz o seu folheto, como se

a legislação do sr. Ferreira, e o folheto

do sr. Mendonça não fossem obra do mes-

mo legislador, impressos (lo mesmo modo,

e revistos com a mesmo attençâon l l

Declino a honra de legislador, por

que nunca fui a Aguedn buscar diplomas

_nem de interprete (lua leis, porque ainda

não passei pelas provas publicas -se o que

eu disso não tinha fel-ça nem valor, não

sei porque VOB lncommotiues tanto.

Sou bem conhecido, mas num-a assal-

tei as casas alheias , ncm me utilisc¡ dos

roubos, que outros lizernm-entendeis este

phraseado.-"Se em tempos de ponuria era

bem conhecido , se os vossos chules, e as

vossas cuecas cá vieram em trouxao, Imu-

ca as aceitei, por que João Ferreira da

Cruz nunca mercudejou com a miseria

alheia, e iámais se valeu das necessidades

dos outros em proveito proprio; mas cs-

pcron sempre o cumprimento da vossa

palavra; para mais tarde ajustar as vossas

contas, encontrando as assignuturas do

vosso jornal.

Fal'lo assim em geral, porque como

vós sois muitos na redacção das vossas

satiras, não conheço a mão occulta, que

me fere.

Quem diz 'o que quer, ouve o que

não deseja.

As bençãos de Caim venham sobre

vós, já, que me forçaes a. dizer, o que eu'

queria ticasse sepultado nas trevas -

deixas-me viver na obscuridade, e não

me apureis a paciencia, que está ella bem

ralada com as vossas vilezas.

Dizeis vós com a philuucia dc mes-

tres e de pedagogos «está nulla a eleiçilo

de Vagos. Attcstain-o os pareceres dos

sabios jurisconsultos, u quem consultamos.

E' para Ver se não tinhamos rasiio em di-

zer, que em Vagos não houve eleição l l l»

Respoitumos as respostas dos illm.”

srs. Tavares de Pinho, Thenmdo, e Cue-

tano Rebello -- estes sabios iuriscousultos

respondam em presença da consulta, que

lhes lizesteis, sem se importú se vós lhes

fullastes verdade. Não ha duvida que elles

encontraram dureza na vossa consulta,

mas esse osso vos recambiaram elles, para

vós roerdcs, e mastigar-porém como vós

sois sofi'regos , cahiu-vos na guela, 'estaes

ongungados.

Nilo fervaes em pouca agua, esperue

-e depois cantareis em tem de--fá me-

nor.- que é muito armonioso, e como

tal adoptado pelos mestres missionarios.

Ficac certos que sem sermos legisla-

dor, e interprete das leis, havemos de

usar do mesmo direito, que vós usaes.

Tocae a fogo, convidae a imprensa

n ver se ella por misericordia vos horrifu

a cabeça com agua fria. - Coitados - a

vossa molestin, classificada peloqeterina-

rio Rego, precisa de uutura forte, applica-

du ahi por de trás das orelhas.

Mestres, eu sou vosso discípulo, e

concordo com o que dizeis ira. vossa home-

lia n.° 1273 (já se vê_ em certos pontos)

c e se estamos em tudo nas mesmas cir-

a cumstancias, consumo-vos a 'vós, antes

c de criminardes os outros»

Vagos, I de outubro

' de 1864.

João Ferreira da Cruz.

(Continua.)
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Das bons e Riíêi'é"'iiii§'dc'communicu.

ç'ño depende _o desenvolvimento e aper-

feiçoamento das iuãustfiusijim Êreconhe-

cida vantagem do _commeroñi_

Por elias se abaí'teizem promptamoute

os mercados, e ao, passo' que o consumi-

dor encontra o genero: aperfeiçoado, em

abundaucia e modili'eçado preço pela

concei'rencia, o produõtor-'niifere tambem

maior lucro pela rapidez do consumo.

O paiz em que as industrias houve-

rem tocado o magimo desenvolvimento, e

em que as relações commerciaes forem

rapidas,estrcitas e ,faceis pode, _considerar-

se feliz por quejssuas fÓVIiLQquael'BCOlttl

serão abundantes, aoposso que o desen-

volvimento moral será tem vasta escala.

Para sc obterem estes resultados é

mister o maximo cuidado em ligar por viu

dc estradas aquolias--das povmções, onde

se exercer qualquer industria importante,

ou se lizer um'couuuerqio ñantaioso.

Desta fórma pode-se afoitamcnte dí-

zer que as estradas são veias, que levam

a vida ás povmições robttstecen'doas, e

tornando-us muitas _vezes colossos de riç

queza. ' '

Hoje todos reconhecem n vantagem

suprema do caminho' de ferro em Portu-

gal, c é para ver como alguumsoovoações

que de ha muitos annos jnziam ia ener-

cin, agora sc alevautum ahi formosas de

de alento e vida, por que o sylvo das lo-

comotivas as foi acordar 'desse' V profundo_

letargo. z

E' hoje um facto real opositivo o que

polas themias economicas era' premettido

hu poucos mezes ainda, e cujas pronicssas

eram tidas por muitos corno fabldozas ou

pelo menos em demasia hyperbolicas. To~

daria povoações importantíssimas existem

ahi plantadas it beira mesmo da linha

form", ricas, industriaos e populosas,›que

diariamente veem passar' as locomotivas

,junto a si, porém, sem que esta grande

Ohm do progresso lhe utilise em alguma

coisa, por que ella-4 não se“dctom um só

incinento.

Entre estas povoações a que mais no-

tavel so torna' é av'Costa de Espinho, plan-

tada á. beira do mor,imica praia que a

linha atravessa,- e rica'por' sua "industria

exercida poi' 22'500'ulihas, que constituem

a cifra de sua p(›puluçãot-=

Rigorosaui'ente "ndo se. avalia' o pro!-

(iucto da peaca, porém,bcm pode calcular'-

se il. vista da verba de contribuição, que

esta costa. 'paga á“ repartição geral do pes-

cado, é ella aunualnieute de 6510015000

réis,no terinolmodio. _ _ *l "

A importação de todos os generos é

em grande escala, não só pelo crescido

numerode habitantes, como pelo tratico

em que se empregam.

Ha. porém dois genero's !que uvultam

immenso no consumo desta localidade,

que são o vinho ego sal.

Este não pode ticbricar-se aqui, e

todo importado do Aveiro, 'sendo desde

Ovar'conduzido em carros para Espinho,

regulaudo 'por 8:000 alqueires' @ienes o

termo medio do seu consumo.

O vinho ' importado de diti'erentes

pontos, é de Ovar e do Porto cbnduzido

pela mesmo fórma, e o seu consumo an-

nual regula por 600 pipas; ' V

Todos sabem que Aveiro, Porto e

Ovar tem estações, e que a trez kilome-

tros e meio de distancia de Espinho ' se

acha a estação da Granja, squelle porém

não tira utilidade alguma das' incalculaveis

vantagens que 'a linha. ferros lhe podia

otl'erecer.

Verdade é que bastos vezes' ha de

Espinho 'concorrencia á estação da Granja

em conducções e trajecto, porem' éincom-

moda e. anti-economica por quotem a_

despendcr-se dobrado preço em' conduc-

ção. " ' ' '

Esta concorrencia que' não é nem a

vigesima parto do que' seria ise a' estação

fôra em Espinho, é“ ainda assim o que

constitute o principal iñóviinêdiiillthran-

ja, que decotra fórinalse'riu” iusi'gniiicam

tissimo. ' ' '“ ' ' ' '

Resulta d'aqui evidentemente que Es'-

pinho podendo ser provocação auxiliada

pela_ viação accelerada, 'como pela sita im~

portancia devia'sei','lucta ainda com as

mesmas difiicuhlades' de counnuuicações,

desprnde .o niesmo com a importação do

antigo preço. " '



E tanto mais é para lastimar, quanto

que a sardinha é o prnicipal genero ali-

mentício das classe¡ proletarias e dos la-

vradores.

E fazemlo tambem justo reparo em

o crescido numero de banhistas que de

ienge concorrem s esta costa, justificada

está plenamente -a necessidade ou de se

construir uma esteiçâo em Espinho, on dos

comboyos se demorarem alguns momentos

nesta localidade.

Espinho, 27_de setem-

bro de 1864.

Corrêa Bandeira.

' PARTE OFFlCIAL

 

lllnlsterlo dos negocios eeclesl-

astlcos e de lustlça

Direcção geral dos negocios de justiça

2.' Repartição

Tendo sido presente a S. M. El-Rei

a. consulta da iuuta geral da bulla da cru~

zada, de 15 de julho do corrente anne,

que subiu pela secretaria d'cstado dos ne-

gocios' ecclesiastices e de justiça em 19

do mesmo Inez, e na qual a mesmo. junta

pede ser auctorisada a applicar, em pre-

veito das fabricas das egrujas pobres, a

quantia de réis 12:0005000 approximada-

mente' : houve S. M. por bem, confiando

na intelligencia e animo justo dos mem¡

bros (lia junta, conceder a auctorisação

requerida; determinar que a applieação dos

subsídios seja rigorosamente iiscalisadu

pelos reverendos prelados de accorde com

as auctoridades administrativas ; e resol-

ver que a junta participe á mencionada

secretaria d'cstado, pela direcção geral

dos negocios ecolosiasticos, o mode por

que_ se tornar ell'ectiva a distribuição des-

ses snbsidios, , '

O que tudo se participa ao reverendo

bis o, cemmissario geral da bulla da. cru--

za a, para. assim constar á. junta _e se

proceder-segundo as regias resoluções.

Paço, em '10 de agosto de 1864.:

Gaspar Pereira da Silva.

'Senhora-Pela consulta que estajun-

ta geral teve a'distincta honra de elevar

a presença augusto-de V. M. com data de

30 de msieultimo, solicitou-se a precise

auctorisação para se despender uma quan-

tiaproxims' a. 30:0005000 réis em pro-

veito dos aeminarins e'nulas de sciencias

*eccleaiusticam Cumprindo assim o seu

principal encargo e que devia atteuder

de“ preta-meia, em conformidsule com as

expressas determinações pontiticias e re-

giooptai imita geral tem hoje a honra de

consultar s- V. M. para ser auctorisadu a

applioar 'em proveito das fabricas de dif-

ferentes egrejas parochiaes pobres a quan-

tia de 12:0006000 réis approximadamente.

Para bom acerto e justiça nesta applica-

,Eõolajlnta _em circular de 10 de novem-

' ro do 'anne proximo passado procurou

obter dos differences prelades as precisas

infelináções'sübre as'necessidades allegadas

no¡ (Lidia-entesreterinMntong até aquel-

la.ppocha deram entrada nesta secretaria.

Em quanto não chegavam 'ao poder

da jurita¡geral , (plenas informações, algu-

rnas'tllís;qllites't veraiii est'cessiva demora

por Mothsl'tle'cerm alheios da boa ven-

adere béloêlràne destinguem os dignos pre~

lsglcsgdasvdi crentes (lineares, não se des-

cuidou a mesmo junta de por outros meios

ao seu alcance colher mais esclarecimentos

que beu¡ a ,guiassemaeste importante ne-

goeio. : ,i

Calculadns as sobras em cofre depois

da sobreilita smnma destinada t educação

@instalação ecolOSÍastica, e depois de tam-

bsn'i se deduzir com escrupulosa previden-

oiaiàsuresérvas indispensaveis para qual-

quer eventualidade na diminuição do Pro.

dueto da batia, e para as despesas com

papel, impressão e outras verbas, cuja con-

t-ñ'* será', com tem sido sempre, enviada

ao illustrade governo de Vossa Magestadc,

a junta-"geral ti. 'vista das mencionadas in-

fant da ekssitieação feita pelos pre.

hide¡ sobre ~a pobreza, relativa das respe-

ctivas paroehias, entendeu em sessão de 2

de iunho ultimo, que sendo em numero

de cento. e cincocuta e cincc os requeri-

mentos attendiveis, e de 12:0005000 réis

a sonuna disponivel, poderia distribuirse

por cada junta deparochia em primeira

classe de necessidades o subsidio (leiréis

1005000:, por cada nina das de segunda

classe 506000 reis; e por as de terceira

classe 305000 réis ;aióra o subsidio de

2005000 réis que por excepção e anetori-

seção do governo de Vossa Magestade se

concedeu á junta de parochiu de Altares,

da diocese dc Angra. A junta, geral tem

para si, que procedendo desta forma cum-

pre os deveres de justiça.

Subsidiar parochias, cuíos requeri-

mentos nilo obtiveram boas informações

relativas a pobreza, prejudicando assim

as verdadeiramente ¡recessitadas, satisfazer

ás exerbitantissimas rechunações de algm

mas juntas de parocbias sobre quantias

superiores no quintnplo do producto an-

nual da bulla, seria não só indigno e iu-

compstivel com e caracter dos membros

desta. junta geral, mas tambem uma of-

fensa á boa muito e justiça.

Consulta portanto mui respeitosamen-

te esta junta geral a Vossa Magestade

que, dignandose de a auctorisar para dis»

tribuir a somma de 1210005000 réis pelas

juntas de parochins mencionadas no mappa

junto, haja de ao mesmo tempo ordenar,

que ú. regis. anctorisação, a esta consulta

e ao mappa que a acompanha, se dê a

conveniente publicidade.

Sala das sessões da junta geral da

bulla da cruzada, 15 do julho de 1864.

._ «Seb:lstião», bispo, commissario geral

-0 deputado ¡Jo~é Pedro de Menezes»-

0 deputado «Francisco do Patrecinio Mg.-

deiran -- O deputado «Bartholomcu dos

Martyres Días e Sousa» -- 0 deputado

«José Maximo de Castro Neto Leite e Vas-

'concellos.

Está conforme. - Secretaria d'cstado

dos negocios ccclesiasticos e de justiça, em

10 de agoxte de 1864.- cLuiz de Freitas

Brancm, director geral.

M.M.m
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Preço dos generos. - DaIuOs

em seguida o preço medio por que regu-

lnram na ultima semana os generos nos

ditfcrentcs mercados dos concelhos deste

distrieto :

AVEIRO

Trigo, alqueire 720 réis. = Milho

440 = Centeio 460 = Cevada 280=Fei-

jño õôO-::Fava 300 == Batatas 200 =I Sal

o moio de razas 25400: Azeite 2çi'i000 ==

Vinho 15500.

AGUEDA

Trigo, alqueire 720 = Milho 5003

Centeio 460 = Cevada 400: Feijão 560

:Batatas 260=Azcite ÕçíiÕOON almudb

Vinho 25000'.

ALBERGARIA

Trigo, alqueire 800 = Milho 520 ::I
centeio 480 = Cevada 320=Feijão 520

:Batatas 280=Azeite 56400“) ulmudc:

Vinho 15700.

ESTARREJA

Trigo, alqueire 720 = Milho 460 =-

Centeio 480 = Cevada 350 = Feijão 500

:Batatas 240 :Azeite 56800 o ahnude

:Vinho 15600.

FEIRA

Trigo, alqueire 960 = Milho 640

= Centeio 500 = Cevada 560 = Feijão

960 = Batatas 440:: Azeite 5,5600 =

Vinho 25000.

ILHAVO

Trigo, alinea-o 770 =. Milho 480 ==

Feijão 560=Batatas 280==Azeite 55400

:Vinho 15800.

OLIVEIRA D'AZEMEIS

Trigo, alqueire 940 :a Milho 6.80 =

Centcio 560=Cevada 460=Feijão 660 =

Batatas 440 = Azeite 5,5400 = Vinho

15300.

OVAR

Trigo, alqueire 15100=Uilh0 700

:Centcio 600=Cevada 4802E'eijão 800

:Batatas 400=Azeite, o almude :3,5650

:Vinho 26880. ' a

'I'arcnta da Wrgem.--A «Re-

Volllçãon: Diz um periodico de Anda-

luzia,'›que existia ali uma senhora, em

quem predominam a mania de quai-er

convencer a todos de que era parenta da

Virgem; de fórma que ao resar o rosario,

dizia'semprc: «Dios te salve Maria, pa-

rienta miar; dando-se mais 'a eircumstan-

cia de que, se os eriadosnã'e respondiam:

«Ave Maria, parienta su Señorias, des-

pedia-os immediatamente do seu serviço.

'Catastrophe terrlvel. -'Diz

o (Defensor do Trabalhos, que desabou

em S. Petersburgo, capital da Russia., a

egreja da 'I'ranstiguração que sc achava

bastante adiantada em construir-.ção.

Durante a hora do jantar dos opera-

rios cahiu por terra um dos pilares de

granito que sustinham a onpula, trazendo

comsigo abaixo uma parte de abobada, e

'fazendo algumas poucas victimas.

Ae estromlo do desabamento correu

o templo nm povoleu immenso; e neste

einenos houve um neve desmoronamento,

que fez immensas victimas, entre mortes

e feridos.

Avlso aos navegantes. - Para

conhecimento do eonnncrcio se faz publico

do que, segundo parteeipacão do censul

geral de Portugal em Gibraltar, é neces-

sario que os capitães dos navios portugue-

zcs, quando passarem pela praça de Gi-

braltar, pelo sitio _denonniuado- Poente de

Europa-tenham 0 umior cuidado em al'-

vernreni bandeira em sitio bem visivel,na

ponta da verga grande de popa, eu antes

no tope do mastro grande; porque de

contrario, se fará. sobre clles fogo de bala,

o serão limitados.

Repartição do commercio e industria,

em 27 de setembro de 1864.- João Pa-

lha de Faria Lacerda.)

lla males que vem por bens.

-Diz o «Conservador» : Na oeeasião da

ultima feira na Praça de Principe Real,

o trem do sr. visconde de Lançadn,por um

d'esses' inevitarcis accidcntes que tantas

vezes oceorrem, atropelleu ligeiramente e

menor José Podrese, filho do dono de um

pequenino cstanco na travessa Santa. Justa

n.° 92 o sr. Antonio Pedroso Junior.

O nobre visconde da Lançada com-

movido por este leve desastre, do qual

apenas resultou ao pequeno uma ligeira

arranlnulura, foi ter com o pac, e pergun-

tou lhe o que queria para o filho.

O pobre homem respondeu que não

queria cousa alguma.

Todavia o sr. visconde começou des-

de logo a pagar-lhe as mezadas de um col-

legio, e agora segura-lhe a vida. n'uma

quantia avultada, que dará ao pequeno um

dote de seus 20:0005000 réis em elle ten-

da 25 anuos.

E' nobre a acção do visconde.

Faz a felicidade da infeliz creança.

lloeda falsa. - Em Perto de'Rei

concelho de Aleac-er, acaba de sor desco-

berto, por dcmmcia, um grande balancé

de fabricar moeda falsa, e que lá diziam

ser num machine. para fazer charutos.

Signaes de prevlsâo do tem-

po na cesta de ltalla - São infor-

mados os navegantes que todas as vezes

que 0 boletim meteorologico do observa-

torio de Paris. tizer conhecer a probabili-

dade de uma. tempestade ou de um fura-

cão nas costas do reino de Italia, içnr-se-

ha uma bandeira encarnado nos lugares-

abaixo indicadas:

Mar Mediterranea

1 Sobre o pharol situado na ;extremi-

dade de molhe O. do porto Mauricio.

2 Sobre o pharol situado na ponta do

molhado porto de Savone.

3 Sobre o angulo exterior do terraço

superior do grande pharel de Geneva.

4 Sobre o pharel do porto de Livour'

ne.

õ Sobre o pharol de Santa Catherine

do porto de Gaeta.

6 Sobre o pharol do porto de Napo-

les.

7 Sobre e pharol de Castellamore.

Nha de Sardenha

8 Sobre o pharol do cabo S. Elie, Ca-

gliari, e sobre a parte E. do bate-

ria de Son Gicaomo da dai-sina do

mesmo porto.

-Sícllâa

9 sobre o telegrspbono monte Paler-

IIIO. ' -- ,. _i v

10 Sobre o pharol do perto Cnlombaia

em 'l'rapanL a v

11 Sula-c o pharul do porto de Marea-

Ia.

12 Sobre o phnrol da ponta do molhe

de Girgenti.

13 Sobre o «pharol do Sineca Biseari em

Catania.

14 Sobre s torre do pharol de S. Ramie-

re em Messina.

Mar Adriatico

15 Sobre o pharol do forte do mar em

Brindisi.

16 Sobre a bateria de Santa Escolasti-

ca do molhe de Bari.

17 Sobre o pharel do porte de Barletta.

18 Sobre o telegrapho no mente Conel'o

c Capucines em Ancona e sobre o

edificio da guarda de perto.

19 Sobre o pliiirol de Siniglia. a

20 Sobre o pharel do porte de Pesaro.

Secretaria d'estado dos negocio:: da ma-

rinha e do ultramar, em 3 de outubro de

1864. = (Antonio Rafael Rodrigues Set-

te, director.

l'hotographlas. - El-rei o se-

nhor D. Fernando, sempre protector dos

artistas de prelissão-ou dos_ que se dedi-

cam á arte por curiosidade, recebeu

ba. dias no palacio das-.Necessidades o

nr. José Romão Correia .Belem, _photogra-

pho amador, que com grande aproveita-

mento se tem dedicado á. arte.

O sr. Belem oñ'ereceu a S. M. um

rico album 'de phetographias , conten-

do a copia. dos 'esbooctos a cai-;vao o

aguarellas de .que se 'compõe o album do

sr.Thomaz José da Anunciação, dc quem

e sr. Belem é distincto (liseipule._

' As photographiss são magníficas e

assim reputsdas por S. M. e pelos enten-

dcderes que sabem apreciar a diñiculda.

de iletaescopiss. . - , o a _ ,

Sua M. ao .receber ,o album que lhe

oñereeeu o sr. Belem dirigiu expressões

benignas a este cavalheiro a ;quem brio-n

dou com uma. delicada lembcsnça. ,

Parece que o se'. Belem a pedido de

muitas pescas' vas pôr á venda alguns

d'esses albuns. . f A i .

. Deseobertalmportantm-Lê-

se na «Naçãendiz um jornal,qu de Lon-

dres lhe referem, que um estrangeiro de

distincte talento acaba. de descobrir o ,Illu-

de de accelerar o movimento dos navios

a vapor em termos de duplicar e triplicar

a velocidade da sua marcha. Parece que

todo o maehinismo consiste n'um simples

apparelhu que. se applica á !machine

actual sem ¡necessidade de fazenda nella

alteração notavel.

Tremba. -Lê-se na «Gazeta de

Portugais : No caminho de ferro de Indis-

nepolis a Cincinati houve um terrivel

nccidsnte occasionado por uma tromba.

O engenheiro vendo approximar a

tromba, perto _da ponte de Weitzel, fer-

çou o vapor para atravessar a ponte c

chegar a uma trincheira onde esperava

pôr o cowboy-e ao abrigo. Era porém

tarde. A tromba levantou o comboyo dos

rails. ~_; _ a _. g.

Dois wagons de, pasageiros voltaram-

se de rodas para o sr. Perto' de 30 pes-

soas ficarem feridas.

(Jão salvavldas. ,- Do «Diario

Mercantiln: Em Nova York, teem as com-

panhias dos bombeiros um cão, encarre-

gado .especialmente de; guardar as bombas.

O que hoje existo n'este mister, e que

succedeu e entre, foi morto um dia pelas

redes de urna 'bomba pueda, e que, em-

palhado e conservado, se vé magestosameo-

te collocado sobre a bomba de que fôra

guarda, -- é um 'msgnilico cão da Terra

Nova, de cujo ben¡ serviço se pode fazer

ideia pela seguinte amostra:

a Logo que teca o sino o signal de

incendio, o cito, que dorme junte do leito

do guarda, começa a ladrar de fôrma tal,

que ncordaria um bebado.

«Assim que a. bombasae, elle acom-

punha-a com todos os signaes de impacieu.

cia. Chegando à. cima, que se está incen.



- províncias a seu favor, e por'amante um

(Usado, lança-se pelas escadas acima, en-

tra nos quartos«,=proeura e busca por toda

u parte, e se encontra alguma criança a

dormir, pega n'ellu sem u morder nem lhe

fazer o menor mal, o vai eollocal-a em si-

tio livre de perigo.

'Se :só encontra, homens, cujo peso

lhe não permitte que os leve da mesma

forma, acordeon_ bem' acordados, e upon-

ta-lhes o caminho da salvação.,

Aprecinvel cão! r A

Não passou de susto.; -- Não

chegou na terçaifeira á tarde ocornboyo

do Porto d hora do costume, ;e espalhou-

ee que tinha havido sinistro proximo de

Valladares. Causou a noticia grande ainc-

ção, 'porém soube-so logo que a doutora

fôra occasionada pelos estragos. que na

via-ferrea fizeram as grossas chuvas da-

quelle dia. i o .

São íne'vitaveis as demoras quando

causas-superiores as motivam , e mad po-

dem evitar-se, mas o que deveiprchnir-se

é que alguns empaegados, confundindo as

demoras com os eini'stros,-dêem informa-

ções aterrado'rasj. - a

0 'canto 1PAI'3NIC. -Enganam-

se os gotas no que dizem com relação it

decisão do conselho de districto acerca do

curato de S. João de Lonre.

O conselho de queeram membros os

intelligentes e honrados bechareis os srs.

Francisco Thomé e Melicio, declarou-se in-

competente' para tractor da ' creação de

curatos', que unica e exclusivamente per-

touca ao vigerio geraL .

Não 'se admiro portanto o contempo-

raneo se os analpkabetos, baicharel Bento

de Magalhães ,bacharel José Pereira, ba-

charel Mendes Leite, e Sebastião de Lima

resolverem ,do mesmo modo.

Não se sdije o ¡Campeãm que perde

o tempo. Eccusa de trazer para a im-

prensa ditos particularespoúversas de so-

alheiro que não inBue com isso no animo

dos que tem de- fazer justiça. Sigam os

povos e vigor-io de_ Arade os recursos que

a lei lhes permitte q'ue a verdade hsde

prevalescer. *

Agora GIRL-Deu no vinte o sr.W

que á ultima hora esta honrandovas colu-

mnae do papel da Vera Cruz. Como a

halopatbia nada fez ao chronista deste ior-

nal resolveu-se a 'applicar lhe s. homeopa-

thia. Dito isto transcrevo-*a cbronica do

¡Dietrictosi n . '

Já nós tinhamos 'provas :sobejas- de

que o sr. W não s'abe' o que é homeopa-

thía, agora scoreso'e esta.

Julgou o sr. W que a ohronica do

«Districtos era uma verrina -escreveu

no (Campana) a reeposta,sin¡ile applicou

a homeopnthia então; agora transcrever¡-

do a chi-enica não sabemos que npplicação

faz, mas a 'algas pelo que diz concluímos

que o sr. !trata ¡omeopathicamente ap-

plicando a molestia a mesma molestia! l

Ji¡ viram disparato 'de egual força?

Já viram tantas asneiras em tão pou-

cas palavras?

Causa ruth-Os amantes da nova

andam por ahi a dizer, quo a velha, em

Aveiro 'não torna a fazer uma unica fun-

ção. e

E é assim. ' Pois ha quem possa ehe-

gar á. nova que tem u redaçãodo farol das

conegow honorart'o w v 4

Os da velha faltam jd em vender os

instrumentos. Sempre eahiram.

, Um da velha.

Falleclmcnto. -- O sr. Antonio

Augusto ' dos Santos , veterinario' deste

districto, acaba de soñrer uma perda que

lhe é ninito sensível. Morrouslho esta noite

uma lilha que tinha de 3 annos.

Acompanhamol-o_ nas suas*justas ma-

goas.

-Chronlca da loealldade. -

Na terça' feira choveu copiosa'mente todo

o dia e noite ;' ao ”anoitecer cahiram dois

aguace'ires tão fortes; que faziam lembrar

o diluvio universai, - de 'que-nos falls a

escriptura sagrada. › .

Já 'se acha 'sentada n'ama das salas

do lyceu' a repartição de fazenda deste

districto. I u ' ' z. ._ e I .

Os tabelados, para! as divisões da

theeouria, archive' e gabinete, tambem se

acham quasi promptosu - . .. i

A' repartição está simples e aceiade.

A iniciativa do sr. delegado 'do the-

souro se devem etes melhoramentos, que

é incansavcl em promovel-os.

Foi despachado interinamente para o

logar de recebedor na. comarca d'Arouca,

o nosso amigo o sr. Augusto Ernesto de

Miranda e Oliveira.. Foi uma bon escolha

porque o sr. Augusto, é intelligente, e

d'uma conducta exemplar.

_ Esperamos 'do nobre ministro da fa-

zenda o. 'fazer-lhe justiça. ' r

Matricularam se este, anno duzentos

e tantos estudantes nas diversas discipii-

nas do lyceu nacional.

Em consequencia do novo regula*-

mento torna se muito sensível a falta. de

logica, que todos sabem é um doe essen-

ciaes' pi'eimratorios.

. A camara paralisou os Benett-abalhos.

Notícias de Lisboa. _Segundo

cartas quetivemos de'Lis-bogt,;cpnti-nua a

ser: muito concorrida a exposição agricola.

E'_a melhor que se tem feito em Portu-

gal, em quanto a machinas d'agricnitura

e gado cavallar.

Abriu-se o theatro lyrico com a opera

.Rigoleto. A companhia é regular.

No D. Mar-ia II tem-se representado

a Mãe do Engeitado de Thomaz Ribeiro.

O prestiurano Valle continua a fazer

as delicias do circulo Price, com os Espe-

ctos luminosos, e tambor diabolico.

O char-latão Charles continua a dar

espectaculos.

  

Manuel Ferreira Correia de

Mouse, escrivão de fazenda do con-

celho de Aveiro, por S. M. F. El-Rei

que Deus guarde.

Em cumprimento d'ordens que acabo

de receber do illm.° dclegadodo.thcsouro

neste districto--faço saber a _todos os ven-

dedores do carnes e vinhos sujeitos ao

imposto do real d'agua neste mesmo con-

celho, que me acho auctorisado e contra-

ctar com ellos avenças, relativas ao dito

imposto pelo tempo que .decorre até 30 do

junho de 1865; e por isso convido a todos

os vendedores dos ditos generos,para que,

querendo, comparecem perante mim até

ao dia 1.5 do córrente mez para o indicado

tim. ' * i ~' - a -

E para constar .e se não 'poder allegnr

ignorancia_ fiz passar o presente que será.

añixado nos logares mais publicos' e do

estilo; a ›

Aveiro, 4 de outubro de 1864.

Manuel Ferreira Correia de Sousa.

M_

CORREIO _

(Do nosso correspondente)

Lisbon, 5 (le-outubro.

  

'Chegaram notícias da ilha da Made¡-

ra. Foram eleitos deputados os srs. Fran-

cisco'de Sá Cornelio Lamprêa, professor

no lyceu'do' Funchal, e Sant'Anna e Vas-

conceitos, governamentaes, e Luiz de

Freitas Branco e Antonio Goncalves de

Freitas, opposieionistas.

-~ Segundo se lê no «Diario» de

hoje deve verificar-se no proximo sabbath

a trasladaçãoi dos restos mortaes do sr.'in-

fonte DJoão. O funebre col-tejo será feito

sem pompa. Parece que se' comporá de

quatro 'caches da casa real e 'um esqua-

drito de lauceiros; Emos. Vicente porem

Celebrar-se-hão oiiicios solemnes, a! que

assistirão SS. MM., os titulares e as pcs-

soas da côrte.

- Tambem no «Diario» de hoje

vem publicada a'refórma das 'obras publi-

cas. E' _o plano de' Organisação do corpo

de engenharia civil e dos seus auxiliares.

Deixo aanalyse aos homens competentes,

epriueipalmente riquellcs a quem o objecto

toca mais de' perto.

_O sr. Valdez ultimamente despa-

chado para o logar 'de secretario do go-

verno de Timor, appareceu demittido

na folha 'oiiicial ha poucostdias. Esta de-

missão causou espanto, por isso que o sr.

Valdez tinha apenas tempo de ter chega-

do a Timor e não ainda aqui ter-.se conhe-

cimento de-qualquer falta que houvesse

commettido.

Ovjornal simi-oflieial explica a demis-

são dizendo-que por um jornal vindo por

Inglaterra, se sabia ter o secretario, o sr.

Valdez, fcito um saque de 20:000 libras

aobreo ministerio da marinha, quando o

governador geral do Tnnor só podia ter

anotorirado o sr. Valdez a sacar 10:000.

v Não pretendo censurar o ar. ministro,

mas parece me que seria muito mais acer-

tado esperar noticias adiciona do governa-

dor de Timor. i

Não devemos'suppor w que o s'r. Vui-

dez, chegado apenas a Timor, columettcase

logo uma falta .'gravissima', sem ordem do

governador. Emiim aguardemos noticias

do Timor, e saberemos.

Nos jornaes discute-se a eleição do

circulo 114, e ainda ha de discutir-se iar-

gos dias. ' o

Os periodicos da opposição reprovam

todos os dias a interfercncia das auctori-

dades nos trabalhos eleitoraesrü sr. Lati-

no Coelho proclama no me'nnl do Com-

mercím de hontcm ¡Guerrad intervenção

das nuctoridades na eleição (leve scr o

programma do todos Os que não adoptam

em vão o nome de progressistas.) O sr.

Latino Coelho saíu ,já duas ou tros vezes

eleito deputado tão sómente pela iram-ven-

ção da austeridade. Soube-lhe bem,e achou

tudo muito legal i

Neste ponto' os bons' principios lem-

bram á.›0pposição e sustenta-os quando

não está no poder l Até hoje nenhum go-

Nemo se resolvema dar esse exemplo de

moralidade e de acntamcnto aos bons

principios. Os homens que bojo fazem op-

posição ao governo não admittem a iutiu~

encia das anotei-idades nas eleições. Se

isto significa uma promessasolemne. para

quando forem governo, rcgistrcmol a. Tul-

vcz que então se esqueçam dos bons prin-

cipios que agora defendeu.

 

CONVITE

Antonio Augusto dos Santos pede aos

seus amigos o muito especial obchnio de

comparecerem, hoje pelas 7 horas da noite,

tis portas do' cemitcrio, slim_ do acompa-

nharem á sepultura os restos mortaes do

sua iilha mais velha; pelo que desde já.

lho protesta a sua _eterna gratidão"

DESPEDIDA. '-

Augusto Ernesto de Miranda e'Oli-

veira, tendo dc 'retirar-se repentinamente

para a villa d'Arouca, sem que seja pos-

sivelidespedir-se das pessoas de sua ami-

zade, e ás quan tanto deve d”:\ttençiies e

obrigações, vao cumprir' 'esse dever, por

este' modo, ofi'ei'ecendo naquella villa seu

limitado prcstimoe todos Os seus amigos,

de que leva immensa saudade.

chase aberto concurso por espaço dc

a 60 dias, a contar da data deste, para

o provimento do logar de recebedor do

concelho dc Arouca deste distiicto.

Os individuos que-pretenderem aquel-

le emprego devem apresentar-me os seus

requerimentos devidamente documentados

com certidão de idade-attestudos do seu'

comportamento moral o politico - alvará

de folha corrida - certidão pela qual se

mostre quite «'comÍ a fazenda - outra em

que prove o não estar sujeito ao recruta-

mento. - v -'

0 recebedorque tor'provido no dito

emprego é obrigado a prestar tiança den-

tro de 30 dias no valor de 2:20050001'9.

em dinheiro, ou em inscripções, na fôrma

do art. 54 do decreto de 3 de novembro

de 1860, cuja quantia ficará vencendo o

respectivo jurar' ' « w í

Os proventos que competem ao rece-

bcdor da comarca d'Arouca são as quotas

de 60 por milhar de toda. a cobrança Íeitu

dentro dos pl'asos estabelecidos para. a

abertura do cofre; -de 40 também por

milhar pela Íque realisar em virtude de

aviso - e dc '20 da que eii'ectnar depois

do relaxe, na Conformidade da tubellu au-

nexa ao decreto .de 12 .de abril dc 1862,

c art. 33 do decreto de 3 de novembro (lu

1860, as quites são' calculadas em

réis, pouco mais ou mcnus.

n nsronsnsm-M. C.
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ANNUNÇlOS'

', ' cade-se ,aiànlmçãsda loja da

I

do o'. I'imeuteõi-'l'yp'z dó senta-inicio -Ile Aveiro».

_ . Não são boas as 'noticias de Cabo

Verde. .AV mortalidade 'continuava em

grande escala ; ui tomo não demiuuia, ;e

parece que breve começarinm a esca-

cear os mantimentos, e seineuteiras ,feitas

em agosto e julho não vingarnm. O milho

cresci¡ ti. altura de palmo. enteio e espigout

O governador distribuiu novas . sementes

da' America para se fazer segunda semen-

tcira,›_mas este; ainda ::que ringue, será

insulicicnte porque foi em pequenasscalu

por falta de braços, e porque muitos co-

meram o milho. , ,g . __ '

Confirma-se o engajamento ele! 200

individuos paxil"n›'üniêr'ica do Norte. 0

consul d'Amorica foi o que mandou fazer

o 'erigidmncntoyfmendosegmhgm aos

200 homens, da ilha Brava., onde reside o

consul, ¡íiú'id Atttêfüzn.?5): giifçrñador foi

logo á ilha Brava, protestou perante o

Consul, e l'cz instzíurar processos contra os
.. e, ,
¡1'1- :.;na

O e».pianista-ç#!imensas"tem inte-

ro conhecimento do caSo, e obrará _com

acerto.
¡_.›..

-- As noticias de Angolasão tamme

aterrudorns. A epedimià. das bexigas con-

tinua a fazer espantosos estragos. O com-

merrio está paralisgnio, ,a alfandcga" quasi

que fechada, e em breve talvez se come-

'cem a sentir os horrores'(lal'fome.

O governo não deixar-.ide tomar accr-

tadas pro r ide noites em relação_ 'águclla _inl-

portanto província., , › ,. _

- Os italianos residentes.“em 'Lisboa

inaugurarão álnanhã, :Imíivcrsario do con-

sorcio de S.- M. o s'clfliol' rD. Luils,;no lar-

go de S. Roque, o; monumch em com-

memornção do Feliz -enlace do nosso mo-

nareha com a lilhn¡do Victor Manuel.

Não ha outrasnotipiasi.

 

_u_-

l Pertence' :'niuélia tioiimrca o Concelho

dc Castello dc l-'aivn onde' o Irecçbedol'

que foi ;nomeado _dc'r'e .ter hm proposto

debaixo da sua :rifspons'aiiilidade, c pago

ti. sua custa." 'f' U :i

' , Finalmente a pessoa| 'obtiver está

emprego tica !gesii'nulo'as'iéêii'çõep e'cou.-_

ccpções concmlidtis' Ã peida “diidliõtbs'ile '116

de agosto de 1844 e do 10 do novembro

de 18-19. i 4-

. Repartição de fazenda.. do districto de

Aveiro, 5 dc dê'11864; "'i'

I _i .v e I - @Cdekàgadmdmtbesouro A,

' Vicente Augusto d'Aoraajoí Comida'

 

'rua dosj'ilncadores; em' que

morou o fallcizidoj;Ilaniingosde

Silva Souls. :Quem a ,pretender

dirija-se a'Jôãd'Áiilonio' Manila.

' 'i ~. AVISOÍLÇY '

' Previdente',_ fundadas_ adminis-

trada ,pelo paúCOÍAIlia'nça, 'para

seguros devii a e com _n.capitalide

quatro mil_ contos, oder-ecc sosse-

garados vantagens'!superiores
[H

  

_a to-

" ll't nur.

dos Os'Banc'os _ 1_ h y

o ; 0 seu agénláéiaeieítalqsé
Antunes. d'Azevedo, tomeiáq. todas

os seguros que-se lhe. oti'recerem;

e apresentará todos os; esclarecimeín-i

tos'*perci'z(›s'.' ' "* “"i M '- ^*
.i -. :'L.: ,¡ ,_ A”..ii

 

il'cfilà:
:

' ella-Séáiieúiliii

. í and Iiiliz-ilà'SilraíGiiimarãcs

ao, lim maciasníreitãdes'a';cido

i de, -_ excellent!!;condeno

4.¡

- 'dito- ,miríade
Cork, Lj”¡qualidade-Al'ássss de

. Alican'liír Eigíds' .tib'rd'xài. '


